
pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6ODliODo0ZGM2:RnJpLCAyNiBKdW4gMjAyNiAxNDozMzo1NyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 

Prefeitura Municipal de Maracás
Quinta-feira • 25 de Junho de 2026 • Ano XXII • Nº 6913

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Editais ...................................................................................................................... 02 a 02

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODI0Q0UXMKMZOEMWRTY3RD



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6ODliODo0ZGM2:RnJpLCAyNiBKdW4gMjAyNiAxNDozMzo1NyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

Quinta-feira
25 de Junho de 2026
2 - Ano XXII - Nº 6913 Maracás 

Editais

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODI0Q0UXMKMZOEMWRTY3RD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

 

 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES Nº 001/2026 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACÁS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente, torna pública a 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público destinado ao 

provimento de cargos efetivos da Guarda Municipal, regido pelo Edital de 

Abertura nº 001/2026. 

 

1. DA PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

1.1 Fica prorrogado o prazo para realização das inscrições no Concurso Público 

a que se refere o Edital 001/2026, que poderão ser efetuadas entre às 00:00 horas 

do dia 26 de junho de 2026 até as 23:59 horas do dia 27 de junho 2026. 

1.2 As demais condições para inscrição permanecem inalteradas, devendo os 

candidatos observar as disposições constantes no Edital de Abertura. 

 

2. DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

2.1 O prazo final para pagamento da taxa de inscrição fica prorrogado até o dia 

29 de junho de 2026. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Edital de 

Abertura do Concurso Público da Guarda Municipal de Maracás. 

 

 

Gabinete do Prefeito, Maracás/BA, em 25 de junho de 2026.  

 

 

 

NELSON PORTELA 

Prefeito 


